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ATA N° 3277
Ata da reunião para abertura das Propostas Financeiras do Edital n° 6/2017, Concorrência – Técnica e Preço, que tem por objeto a Elaboração de Projeto Básico do Canal Xingó, Fase I, compreendendo o trecho entre a captação no reservatório de Paulo Afonso IV até o km 114,550 do seu traçado, visando o aproveitamento múltiplo dos recursos naturais em terras localizadas nos municípios de Paulo Afonso e Santa Brígida, no estado da Bahia, e Canindé do São Francisco e Poço Redondo, no estado de Sergipe.
Às 10h00 (dez horas) do dia 09(nove) de outubro de 2017, na sala nº 202, do Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência da Sra. Lucianita Ribeiro Dayrell, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Rodrigo Marques Beneveli, Ramon Gonçalves de Lima; Luiz Augusto Costa Fernandes e Manoel de Oliveira Bessa Filho, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico da PR/AJ/UAA, com a finalidade de dar suporte jurídico quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, e abstendo-se do exame de mérito das propostas apresentadas, com a participação das seguintes empresas/consórcios: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Adilson da Silva Camargo; o CONSÓRCIO ENGECORPS/TPF, representado pela Srta. Maria Luiza de Souza Oliveira, e, comigo secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a Sessão para abertura das Propostas Financeiras do Edital n° 6/2017, cujo objeto foi acima descrito. O CONSÓRCIO COHIDRO/CONCREMAT; a empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, O CONSÓRCIO TECHNE/ENGECONSULT, não se fizeram representar. Inicialmente a Sra. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que foram tecnicamente classificadas/desclassificados as empresas\consórcios conforme abaixo discriminado e 
	CONSÓRCIO/EMPRESA
	PONTUAÇÃO - SITUAÇÃO

	ENGECORPS / TFP 
	91,6 PONTOS - classificado

	ECOPLAN ENGENHARIA LTDA 
	83,5 PONTOS - classificado

	MAGNA ENGENHARIA LTDA 
	74,0 PONTOS - desclassificado

	TECHNE / ENGECONSULT
	57,0 PONTOS - desclassificado

	COHIDRO / CONCREMAT
	41,5 PONTOS -  desclassificado


de acordo com o relatório da Comissão Técnica de Julgamento aprovado pelo Diretor da Área Desenvolvimento Integrado da Infraestrutura da Codevasf, o que foi comunicado a todos pela CE nº 117/2017, datada de 16/08/2017 e divulgado no site: www.codevasf.gov.br com a convocação para a abertura das Propostas Financeiras das empresas/consórcios habilitados para o dia 29/08/2017, na sede da Codevasf, em Brasília/DF. A Sra. Presidente informou também que devido aos recursos administrativos interpostos pelos Consórcios/Empresas:  ENGECORPS/TPF/XINGÓ, ECOPLAN ENGENHARIA LTDA e MAGNA ENGENHARIA LTDA, a sessão marcada anteriormente foi suspensa “sine-die”, o que foi comunicado a todos os interessados pela CE nº 131/2017, datada de 24/08/17 e divulgado no site da Codevasf. Prosseguindo a Sra. Presidente informou que após análise dos recursos administrativos interpostos, a Comissão Técnica de Julgamento considerou improcedentes os recursos administrativos apresentados pelos: CONSÓRCIO ENGECORPS/TPF/XINGÓ (e Petição) e ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, o que foi comunicado a todos pelas CE’s nº 153/17, datada de 19/09/17; CE nº 154/17, datada de 19/09/17. A Sra. Presidente comunicou ainda que, foi considerado parcialmente procedente o recurso administrativo interposto pela empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, conforme relatório de julgamento da Comissão Técnica de Julgamento o que foi comunicado aos interessados pela CE nº 156/2017, datada de 20/09/2017, divulgado no site da Codevasf: www.codevasf.gov.br, e consequente alteração:

	EMPRESA/CONSÓRCIO
	NOTA FINAL - PONTOS
	SITUAÇÃO

	TECHNE/ENGECONSULT
	55,50
	DESCLASSIFICADO

	COHIDRO / CONCREMAT
	39,50
	DESCLASSIFICADO

	MAGNA ENGENHARIA LTDA
	73,50
	DESCLASSIFICADA


A Sra. Presidente comunicou ainda que a data de abertura das Propostas Financeiras anteriormente marcada para o dia 04/10/17 foi suspensa “sine-die”, o que foi comunicado em tempo hábil a todos os interessados, em virtude do recurso hierárquico interposto pela empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA, e que com base no Parecer Jurídico e Técnico, foi considerado intempestivo. Continuando os trabalhos a Sra. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, à abertura dos invólucros nº 3(três) contendo as Propostas Financeiras, das empresas/consórcios classificados tecnicamente, e à divulgação dos valores apresentados, esclarecendo que estes são apenas enunciativos, não se entrando nos pormenores relativos aos custos apresentados o que ficará ao encargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim, que procederá o julgamento das propostas nos estritos termos do edital. A Sra. Presidente convidou os presentes para verificarem a inviolabilidade dos invólucros procedendo à abertura dos mesmos. Os valores apresentados pelas empresas/consórcios classificados são os seguintes: O CONSÓRCIO ENGECORPS/TPF apresentou o valor global de R$ 10.938.078,74, (dez milhões, novecentos e trinta e oito mil, setenta e oito reais e setenta e quatro centavos); a empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA apresentou o valor global de R$ 8.989.745,55, (oito milhões, novecentos e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Prosseguindo, a Sra. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ela e a Comissão Técnica de Julgamento, e informou que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, após o encerramento da sessão e durante o expediente de amanhã, quinta-feira, dia 10(dez) do corrente mês, e que o resultado da análise das “Propostas Financeiras”, após aprovado pela Presidência da Codevasf, será publicado no Diário Oficial da União, comunicado às empresas participantes através de e-mail, divulgados no site da Codevasf e aviso a ser fixado no quadro de avisos constante no 2° andar do Edifício Sede da Codevasf. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e será disponibilizada no site da Codevasf. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília, 09 de outubro de 2017. _________________________
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